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Esta Nota Técnica tem por objetivo apresentar os benefícios estimados no início 

do Horário de Verão – HV 2011/2012, na operação eletroenergética dos 

subsistemas Sul e Sudeste/Centro-Oeste do Sistema Interligado Nacional – SIN e 

em áreas geoelétricas específicas, devido, principalmente, à redução da demanda 

no período de ponta. 

 

A partir do decreto Nº 6558 de 8 de Setembro de 2008, o Horário de Verão – HV 

passou a ter caráter permanente. A vigência do HV 2011/2012 é das zero hora de 

16 de outubro de 2011 com término à zero hora do dia 26 de fevereiro de 2012, 

totalizando 133 dias, abrangendo os Estados de São Paulo, Rio de Janeiro, 

Espírito Santo, Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Distrito 

Federal na região Sudeste/Centro-Oeste e os estados do Rio Grande do Sul, 

Santa Catarina e Paraná na região Sul. O presente relatório inclui a expectativa do 

efeito do HV no estado da Bahia, para quantificação da medida, no caso de haver 

inclusão desse estado. 
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A duração do período de luminosidade natural varia segundo a latitude e a época 

do ano, apresentando variações mais significativas à medida que se desloca em 

direção ao sul do país, o que induz a utilização do HV visando o melhor 

aproveitamento da luz do dia durante o verão. 

  

O efeito de redução do consumo provocado pela defasagem de uma hora com a 

implantação do HV é explicado pelo deslocamento da entrada da carga de 

iluminação pública e residencial, evitando-se a coincidência com a carga dos 

consumos comercial e industrial, cuja redução normalmente se inicia após as 18 

horas. A superposição desses consumos, sem o HV , causa o aumento da 

demanda no horário de ponta com reflexos na segurança operacional do estado 

da Bahia e dos estados dos subsistemas Sul e Sudeste/Centro-Oeste. Portanto, 

no início do HV, a demanda na hora da ponta diminuirá. Assim, essa diferença, 

entre os valores esperados e verificados de demanda com e sem a vigência da 

medida, representa o benefício para o setor elétrico. 

 

No princípio do dia, se há pouca luminosidade, a carga também aumenta, embora 

em escala menor, uma vez que a população acorda e consome energia. As figuras 

1 e 2 ilustram as condições de luminosidade no Brasil, no horário das 6 horas da 

manhã, com e sem o Horário de Verão, no dia da entrada da medida, 16/10/2011. 

A população do Sul, Sudeste e Centro-Oeste do Brasil estará acordando às 6 

horas da manhã com menor luminosidade com HV. No entanto, essas condições 

de pouca luminosidade ao acordar, no horário das 6 horas da manhã, são sua 
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rotina sem HV, ao longo do ano, de meados de maio até o final de agosto, 

conforme se observa na Figura 3 e 4.   

  

Figura 1 - Brasil às 6 horas da manhã 

com HV no dia 16/10/2011   

Figura 2 - Brasil às 6 horas da manhã sem 

HV no dia 16/10/2011  

  
 

 

 

Figura 3 - Brasil às 6 horas da manhã 

sem HV no dia 15/05/2011   

Figura 4 - Brasil às 6 horas da manhã sem 

HV no dia 15/08/2011   

  
 

 

Pode-se observar nas Figura 1 a 4, que a implantação do HV não submeteria a 

população do litoral mais ao norte do Nordeste, às condições de pouca 

luminosidade no amanhecer. Isso se deve ao fato, de que há desvios nos 

meridianos que estabelecem os fusos vigentes no Brasil, de forma a adaptá-los às 

fronteiras de alguns de nossos estados.  

 

Ao se observar o 2º fuso horário brasileiro, esquematizado na Figura 5 verifica-se 

que o desvio existente é feito de modo a que o horário do litoral do Nordeste seja 

o mesmo de Brasília, embora a luminosidade não o seja, como pode ser verificado 

nas figuras anteriores. 

 

O anoitecer no dia 16/10/2011, às 19 horas com a implantação do Horário de 

Verão, ilustrado na Figura 6, apresenta luminosidade diurna, que motiva a redução 



 


  
 
	�� 
Elaborado pela DPP - \\Rio_arq_01\_gmc1\Horario_de_Verao\HV2011-2012\Inicio\NTExpectativaInicioHV2011-2012.docx $ 
 
�
 ��



da ponta nos subsistemas Sul, Sudeste e Centro-Oeste, devido ao deslocamento 

da entrada da carga de iluminação pública e residencial, evitando-se a 

coincidência com a carga dos consumos comercial e industrial, cuja redução 

normalmente se inicia após as 18 horas. Se o HV não fosse implantado, a 

luminosidade das 19 horas seria menor, conforme se observa na Figura 7.  

   

Figura 5 – Fusos Horários Brasileiros  

 

 

Figura 6 - Brasil às 19 horas com HV em 

16/10/2011 

Figura 7 - Brasil às 19 horas sem HV em 

16/10/2011 

  
 

Para o Nordeste, apenas a Bahia, Maranhão e parte do Ceará se beneficiariam, 

mais efetivamente, com a implantação do HV, uma vez que nos demais estados, 

na parte mais ao norte do nordeste, próxima ao litoral, já seria noite com ou sem a 

implantação do HV.  

 

As Figuras 8 e 9 apresentam como seria a luminosidade ao amanhecer no país, às 

6 horas da manhã, com e sem o HV, no dia 25/02/2012, data de término da 

medida. Pode-se observar, que todo o país estará às escuras ao amanhecer. Isso 

porque, o Carnaval inclui o 3º domingo de fevereiro e o Decreto Nº 6.558 de 

8/09/2008, em seu parágrafo único, estabelece, nesse caso, a postergação do 

1º Fuso 
2º Fuso 
Brasília 

3º Fuso 
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término do HV, para o domingo seguinte. Pela Figura 9, sem o HV todo o 

Nordeste, Sudeste e parte do Centro-Oeste já estarão claros às 6 horas da 

manhã, indicando a necessidade do término da medida. 

 

 

Figura 8 - Brasil às 6 horas da manhã 

com HV em 25/02/2012 

Figura 9 - Brasil às 6 horas da manhã 

sem HV em 25/02/2012 

  
 

Às 19 horas, no dia 25/02/2011, com HV, conforme pode ser visualizado na Figura 

10, todos os estados brasileiros ainda estarão com luminosidade diurna o que é 

um benefício, considerado interessante, tanto pela redução da demanda, como 

pelo ponto de vista da segurança da população. No entanto, o fato de que, às 6 

horas com HV, todo o território brasileiro estar ainda noite, é determinante para o 

término do HV. A figura 11 demonstra que sem o HV, às 19 horas, o Nordeste, no 

qual se inclui a Bahia e parte dos estados do Sudeste do Brasil já estarão sem 

luminosidade. Exceção é feita aos estados ao Sul do país, no Centro-Oeste e 

grande parte do Norte do Brasil. 

 

 

Figura 10 - Brasil às 19 horas com HV 

em 25/02/2012 

Figura 11 - Brasil às 19 horas sem HV em 

25/02/2012 
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3.1 O resultado da adoção do HV constata que, pelo fato de aproveitar a extensão do 

período de luz natural, seu efeito é mais acentuado na demanda do horário de 

ponta.  

 

3.2 Pelo exposto, o término do HV é mandatório pelas condições de luminosidade do 

amanhecer, no Brasil.  

 

3.3 Foi estimada variação da demanda na hora da ponta de carga no início da 

vigência da medida da ordem de 2.050 MW no subsistema Sudeste/Centro-Oeste 

e de 600 MW no subsistema Sul, correspondendo a uma redução de 4,6% e 4,9%, 

respectivamente, de suas cargas totais. No estado da Bahia, a redução pode 

atingir até 140 MW correspondente a 5%. As Figuras 1, 2 e 3, a seguir, ilustram as 

reduções estimadas, no início da vigência dessa medida, para os dois 

subsistemas brasileiros e a Bahia, nos quais o HV será adotado. 

 

 

 

Figura 1 Redução da demanda na hora da ponta do Sub sistema Sudeste/Centro-Oeste 
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Figura 2 Redução da demanda na hora da ponta do Sub sistema Sul 

 
 
 
 

Figura 3 Redução da demanda na hora da ponta do Est ado da Bahia 

 

 

 

3.4 A redução do consumo de energia foi estimada em 230 MWmed no subsistema 

SE/CO, 50 MWmed no subsistema Sul e 10 MWmed, na Bahia, o que corresponde 

ao percentual estimado de 0,5%, nos dois subsistemas e na Bahia, 

respectivamente. 
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3.5 Do ponto de vista da segurança operacional do sistema, a implantação do Horário 

de Verão será relevante pela redução de demanda proporcionada na hora da 

ponta de carga. Tal fato resultará em diminuição do carregamento das instalações 

de transmissão, maior flexibilidade no controle de tensão em condições normais de 

operação, com reflexos, principalmente, na segurança elétrica em situações de 

emergência, por minimizar ou mesmo evitar a necessidade de corte de carga 

nessas situações, bem como, pela economia relacionada à redução de geração 

térmica evitada para o atendimento a essas contingências.   Pode-se destacar: 
  

- Nas áreas geoelétricas compostas pelos Estados do Rio Grande do Sul, 

Santa Catarina, Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, Espírito Santo, Minas 

Gerais, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Distrito Federal e Bahia, 

os benefícios preponderantes estarão relacionados à redução dos 

carregamentos nos troncos de transmissão, refletindo em melhorias no 

controle de tensão, maior flexibilidade operativa para realização de 

manutenções em equipamentos do sistema de transmissão e na redução 

dos cortes de carga em emergências, proporcionando aumento de 

segurança no atendimento ao consumidor final; 

  

- Os ganhos referentes ao custo evitado na segurança operacional 

resultarão em benefícios econômicos, de 103 milhões de Reais, com a 

redução de geração térmica, no período de outubro/2011 a fevereiro/2012. 

Desse total, 4,5 milhões se referem ao despacho de térmica evitado nas 

usinas no subsistema Sul e 95,5 milhões no subsistema Sudeste/Centro-

Oeste e aproximadamente 3 milhões no estado da Bahia; 

 

- Os ganhos referentes ao custo evitado de geração térmica, devido à 

redução prevista no horário de pico no SIN poderão ser da ordem de R$ 

77 milhões; 

 

- Os ganhos referentes à racionalização de investimentos em geração e/ou 

transmissão para o atendimento ao aumento de carga do período de 

verão, poderão ser traduzidos pelo custo evitado de investimento na 

construção de térmicas a gás natural (US$750/kW), para atender à ponta, 

da ordem de US$ 2,1 bilhões ou R$ 3,8 bilhões no SIN. 

 

 

3.6 Pelo exposto, constata-se que a adoção do HV trará benefícios para a operação 

do sistema, principalmente, devido à redução da demanda no horário de ponta. 

Para o consumidor final, o benefício, além dos ganhos de laser, turismo e 

segurança, poderá ser traduzido no aumento evitado na tarifa. Esse benefício 

poderá ser avaliado, também, como decorrente da postergação de investimentos 

para atender o acréscimo na demanda no horário de ponta, na economia com 

dispêndio de combustíveis na geração térmica, tanto para garantia da 
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confiabilidade em determinadas áreas do SIN e na redução (ou até mesmo 

eliminação) de cortes de carga em emergências.   
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Para a quantificação, no início do HV 2011-2012, da redução de demanda na hora 

da ponta para os subsistemas Sudeste+Centro-Oeste, Sul e o Estado da Bahia, 

foram utilizadas as curvas verificadas de carga horária em p.u. da carga máxima, 

com e sem a adoção da medida, em anos anteriores, as quais foram aplicados os 

valores de demanda de ponta previstos para o estudo elétrico mensal de outubro 

do ONS. 
 

Para a quantificação da redução da carga de energia devido à implantação do HV 

foi estimada a redução média de 0,5% da carga de energia mensal prevista no 

PMO de outubro, para os subsistemas e o Estado da Bahia.  
 

A Tabela 2 resume as reduções esperadas de demanda no início da implantação 

do HV 2011/2012.  
 

Tabela 2  Redução de Demanda Estimada com a implant ação do Horário de Verão nos Subsistemas 

brasileiros 
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Os valores da redução na ponta de carga e na carga de energia nos subsistemas 

foram quantificados através de avaliação comparativa, bem como pela 

discriminação de benefícios eletroenergéticos, que são apresentados na Tabela 3. 
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Tabela 3 – Quantificação da Expectativa das Reduçõe s de Carga Advindas do HV 2011-2012  

- NA PONTA 

SE/CO 

A redução de 2044 MW equivale aproximadamente o dobro da carga de Belo Horizonte no 

horário de ponta.  

Permite a racionalização de investimentos em geração e/ou transmissão para o atendimento 

ao aumento de carga do período de verão. Evita o investimento pela construção de uma 

térmica a gás natural (US$750/kW), para atender à ponta, da ordem de US$ 1,5 bilhões ou 

R$ 2,8 bilhões . 

SUL 

A redução de 593 MW equivale aproximadamente 75% carga da cidade de Curitiba, no 

horário de ponta. 

Evita o investimento pela construção de uma usina térmica a gás natural (US$750/kW), para 

atender à ponta, da ordem de US$ 445 milhões ou R$ 800 milhões . 

Bahia  

A redução de 140 MW equivale aproximadamente à carga da cidade de Feira de Santana no 

horário de ponta.  

Permite a racionalização de investimentos em geração e/ou transmissão para o atendimento 

ao aumento de carga do período de verão. Evita o investimento pela construção de uma 

térmica a gás natural (US$750/kW), para atender à ponta, da ordem de US$ 105 milhões ou 

R$ 190 milhões . 

 

- NA ENERGIA  

SE/CO 

Durante a vigência do HV a redução de 230 MWmed equivale aproximadamente à 30% do 

consumo médio da cidade de Brasília. 

O benefício energético esperado com a implantação do HV durante todo o período de 

vigência da medida, mantida a mesma redução média de energia nos 133 dias da vigência 

do HV 2011/2012, foi de 740 GWh, o que corresponde a um aumento da ordem de 0,5% do 

armazenamento desse subsistema. 

SUL 

Durante a vigência do HV a redução de 50 MWmed equivale aproximadamente à 30% do 

consumo médio da cidade de Joinville. 

O benefício energético esperado com a implantação do HV durante todo o período de 

vigência da medida, mantida a mesma redução média de energia nos 133 dias da vigência 

do HV 2011/2012, foi de 153 GWh, o que corresponde a um aumento de 1,1% do 

armazenamento desse subsistema. 

Bahia 

Durante a vigência do HV a redução de 10 MWmed equivale à 12,5% do consumo médio da 

cidade de Feira de Santana. 

O benefício energético esperado com a implantação do HV durante todo o período de 

vigência da medida, mantida a mesma redução média de energia nos 133 dias da vigência 

do HV 2011/2012, foi de 35 GWh, o que corresponde a um aumento de 0,1% do 

armazenamento desse subsistema. 
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As reduções na demanda máxima instantânea, com a implantação do horário de 

verão, trarão os seguintes benefícios de natureza qualitativa: 

 

a) Aumento da qualidade e segurança do fornecimento de energia elétrica ao 

consumidor final através do aumento da confiabilidade do SIN, permitindo que 

determinadas áreas passassem a suportar a indisponibilidade de 

equipamentos do sistema de transmissão sem que haja a necessidade de corte 

de carga. Estes benefícios são acentuados nas regiões típicamente de 

veraneio, litorâneas e serranas, em função do aumento de consumo 

decorrentes da maior atividade turística;    

b) Redução dos valores de despacho de geração térmica, especialmente nas 

áreas nas quais o comportamento da carga, nos períodos de máximo 

consumo, é fortemente influenciado pela temperatura; 

c) Aumento da flexibilidade operativa em função dos menores carregamentos 

proporcionados nos equipamentos do sistema de transmissão;  

d) Redução no consumo de potência reativa durante a transição dos períodos de 

carga média para pesada, o que evita o esgotamento dos recursos de controle 

de tensão em algumas áreas, em função da defasagem entre o horário da 

entrada das cargas de iluminação (que se caracterizam pelo baixo fator de 

potência) e o período de transição da carga média para a pesada; 

e) Flexibilização para a execução de serviços de manutenção que passam a ser 

realizados com o dia ainda claro nas instalações de geração e transmissão, 

devido a maior duração do período de luminosidade natural e o deslocamento 

do horário de ocorrência de demanda máxima. 

 

 

5.1 Regiões Sul/Sudeste/Centro-Oeste  
 

5.1.1 Área Brasília 
 
A redução de demanda prevista para esta área, proporcionada pelo HV, é da 

ordem de 58 MW. Essa redução aliviará o carregamento na transformação de 

Brasília Sul 345/138 kV – 6 x 150 MVA, que se encontra atualmente com sua 

capacidade esgotada em regime normal de operação.  

 

Deve-se ressaltar que com a adoção do HV, obtêm-se reduções nos montantes de 

corte de carga em contingências no horário de ponta, nas transformações de 

Brasília Sul 345/138 kV e Brasília Geral 230/34,5 kV. 

 

Adicionalmente, constata-se que durante a vigência do HV, os problemas 

decorrentes do atraso de obras serão minorados. Dentre as obras que 

equacionam os problemas anteriormente destacam-se diversas linhas no sistema 

de 138 kV , bem como novas subestações e transformadores de distribuição no 
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sistema da CEB. Além disso, a entrada em operação do 4° autotransformador da 

SE Brasília Geral 230/34,5 kV – 60 MVA, previsto para julho de 2012 e do retorno 

para operação do TR 2  230/34,5 kV – 60 MVA da SE Brasília Geral, atualmente em 

reparo previsto para maio de 2012, são imprescindíveis para solucionar os problemas 

da região. 

 

 
5.1.2 Área Goiás 

 
A redução de demanda prevista para esta área, proporcionada pelo HV, é da 

ordem de 106 MW. Com esta redução será minimizada a possibilidade da 

ocorrência de sobrecarga em regime normal na transformação de Bandeirantes 

345/230 kV – 3 x 225 MVA + 1 x 276 MVA, que atualmente se encontra com 

carregamentos superiores aos nominais o que vem implicando em geração 

térmica à óleo diesel (UTE Goiania II) para controle do carregamento. Além disso, 

a transformação de Brasília Sul 345/230 kV – 2 x 225 MVA apresentará 

carregamentos próximos aos nominais com o aumento da demanda do 

consumidor livre Anglo American, já no mês de outubro. 

 

Deve-se ressaltar que, com a adoção do HV obtêm-se reduções nos montantes de 

corte de carga no horário de ponta, em contingências no sistema de suprimento à 

Goiânia, destacando-se as transformações 230/138 kV de Xavantes e Anhanguera 

e 345/230 kV de Bandeirantes e Brasília Sul, além das linhas da malha de 230 kV 

de atendimento à Região. As principais obras para solucionar os problemas 

descritos devem entrar em operação apenas no ano de 2013, a saber: LT 230 kV 

Serra da Mesa – Niquelândia - Barro Alto C2, SE Trindade 500/345 kV – 3 x 400 MVA 

e empreendimentos associados, e do 3º TR 345/230 kV – 225 MVA na SE Brasília 

Sul previsto para novembro de 2012. 

 

A redução na ponta na área Goiás poderá acarretar alívio de 60 MW na geração 

da UTE Goiania II, que representará uma economia de R$ 32 milhões. 

 

  
5.1.3 Área Rio de Janeiro/Espírito Santo 

 
Para os estados do Rio de Janeiro e Espírito Santo, a redução esperada na 

demanda no horário de ponta é da ordem de 421 MW, com reflexos na melhoria 

do controle de tensão, redução do carregamento das principais conexões com a 

Rede Básica. Considerando a indisponibilidade de longa duração de 1 banco de 

autotransformadores, na SE Grajaú 500/138 kV – 4x600 MVA têm sido 

necessárias medidas operativas que podem incluir despacho de geração térmica 

para controle do carregamento nessa subestação em condições normais de 

operação. 
 
Essa redução da demanda acarreta em melhoria da confiabilidade de atendimento 

aos consumidores da área, minimizando o risco de atuação dos esquemas de 
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corte de carga em contingências duplas de circuitos de mesma faixa de servidão 

ou mesma torre, que para ser evitado necessitaria de despacho de geração 

térmica na área. Além disso, no atendimento ao norte do estado do Rio de Janeiro 

e Espírito Santo, há redução da ordem de 6% do carregamento na transformação 

345/138 kV – 2 x 225 MVA da SE Campos. Considerando a indisponibilidade de 1 

banco de autotransformadores 500/138 kV – 600 MVA na SE Grajaú, seria 

necessária geração térmica para controle de carregamento em condição normal 

de operação na UTE Barbosa Lima Sobrinho.  

 

A redução estimada para essa área pela implantação do HV poderá acarretar 

diminuição de geração na UTE Barbosa Lima Sobrinho de 300 MW acarretando 

economia de R$ 60 milhões.  

 

 
5.1.4 Área Minas Gerais  

 
Espera-se uma redução da ordem de 350 MW na demanda da área Minas Gerais, 

implicando melhoria nas condições de atendimento à Região Central do Estado, 

tanto em condições normais de operação, como em condições de emergência, 

sendo possível maior exploração da geração nas usinas do Rio Paranaíba 

simultaneamente com recebimentos da região Norte. Esta redução de demanda 

resulta em maior flexibilidade operativa para operação na região de segurança. 

Sem a aplicação do HV, o sistema apresentaria níveis de segurança próximos aos 

limites máximos permitidos, elevando a necessidade de despachos térmicos na 

região a fim de evitar o risco de corte de carga em condição de contingências das 

linhas de 500 kV que suprem a área. 
 
Portanto, deve-se registrar que a adoção do HV permite ao sistema dispor de 

folgas possibilitando acomodar eventuais saídas forçadas de longa duração de 

linhas de transmissão. 

 

 
5.1.5 Área São Paulo  

 
Para o estado de São Paulo a redução esperada na demanda no horário de ponta 

é da ordem de 1024 MW, com reflexos na melhoria do controle de tensão, redução 

do carregamento das transformações da Rede Básica de Fronteira que se 

encontram atualmente muito próximas às suas capacidades nominais. Esta 

redução da demanda acarreta uma melhoria da confiabilidade de atendimento aos 

consumidores da área, reduzindo o risco de atuação dos esquemas de corte de 

carga.   
 
Destacam-se as transformações 230/88 kV de Piratininga, Edgard de Souza e 

Pirituba e a transformação 345/88 kV de Bandeirantes, que devem operar com 

carregamentos elevados até a entrada em operação da LT 345 kV Interlagos – 

Piratininga II e da SE Piratininga II 345/88 kV, da SE Jandira 440/88 kV – 3x400 

MVA e do 3º transformador 345/88 kV - 400 MVA da SE Anhanguera, obras 
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previstas para o final de 2011. Além destes, estão operando com possibilidade de 

sobrecarga em regime normal de operação as transformações de Campinas 

345/138 kV – 4x150 MVA, até a implantação da SE Itatiba 500/138 kV - 

2x400 MVA prevista para após o término do Horário de Verão, Poços de Caldas 

345/138 kV – 4x150 MVA, até a entrada em operação do 5º banco de 225 MVA 

previsto para o final de 2011, e Mascarenhas de Moraes 345/138 kV – 150 MVA, 

até a entrada em operação do banco de 400 MVA, prevista para após o término do 

Horário de Verão. 

 

Adicionalmente, deve-se destacar as reduções nos montantes de corte de carga 

em situações de contingências, principalmente na perda de unidades das 

transformações 230/88 kV das SEs Edgard de Souza, Piratininga e Pirituba, das 

transformações 345/138 kV da SE Poços de Caldas e ainda, da transformação 

345/88 kV da SE Bandeirantes. 

 

 

 
5.1.6 Área Mato Grosso  

 
A redução de demanda prevista para esta área, proporcionada pelo HV, é da 

ordem de 49 MW que provocará diminuição do risco de corte de carga na 

contingência de um transformador de Coxipó 230/138 kV-100 MVA, já que não há 

disponibilidade de combustível para geração térmica na UTE Mário Covas. 

 

 
5.1.7 Área Mato Grosso do Sul 

 
A redução de demanda prevista para esta área, proporcionada pelo HV, será da 

ordem de 36 MW, sendo que este montante poderá evitar a necessidade de 

geração de 1 unidade na UTE William Arjona no período de ponta, considerando 

valores de carga, nesse estado, superiores a 920 MW, para suportar a perda da 

LT 230 kV Rio Brilhante – Imbirussú. 
 

Proporcionará, ainda, a redução do carregamento nas transformações 230/138 kV 

que atendem aos grandes centros de carga do estado, notadamente as SE 

Imbirussú e Dourados (até a entrada em operação do 4º TR 230/130 KV desta SE, 

prevista para o final de novembro de 2011), que estão sujeitas a sobrecargas em 

contingências. 
 
Desta forma, a adoção do Horário de Verão, poderá evitar a sincronização de uma 

unidade geradora na UTE William Arjona (30 MW), sem prejuízo da segurança 

operacional do suprimento, proporcionando uma economia da ordem de R$ 3,5 

milhões. 
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5.2 Região Sul 
 

5.2.1 Área Rio Grande do Sul 
 
Espera-se uma redução na demanda da ordem de 232 MW nesta área, o que se 

traduz em elevação da confiabilidade de suprimento à mesma, em função do 

aumento na margem de segurança no atendimento às cargas, permitindo 

reduções nos cortes de carga ou geração térmica adicional, quando de 

contingências na rede de 525 kV de suprimento.  
 
Estima-se redução na necessidade de geração térmica (1 x 25 MW) no horário de 

ponta na UTE Presidente Médici, proporcionando uma economia da ordem de R$ 

1,6 milhões. 
 
Deve-se ainda registrar a redução dos carregamentos nas transformações 

230/69 kV das SEs Porto Alegre 6, Porto Alegre 10, da transformação 230/23 kV 

Canoas 1 e das transformações 230/13,8 kV Porto Alegre 6, Porto Alegre 10 e 

Porto Alegre 13, sujeitas a sobrecarga já em regime normal. 
 
Adicionalmente, são obtidas reduções nos montantes de corte de carga em 

situações de indisponibilidade em uma unidade das seguintes transformações: 

TRs 230/138 kV de Pelotas 3 e Taquara, TRs 230/69 kV Camaquã, Caxias 2, 

Caxias 5, Gravataí 2, Guarita, Lajeado 2, Nova Prata 2, Porto Alegre 6, Porto 

Alegre 10, Santa Cruz 1, Santa Maria 3, São Borja 2, São Vicente, Uruguaiana 5, 

assim como outras transformações que atendem à carga de forma radial. Também 

reduzirá o montante de corte de carga em situações de indisponibilidade de 

unidades geradoras na UTE P. Médici.  

 

 

5.2.2 Área Santa Catarina 
 
A diminuição de demanda prevista, da ordem de 148 MW, proporcionará a 

redução do carregamento do sistema de atendimento à região metropolitana de 

Florianópolis, reduzindo possíveis cortes de carga em regime normal de operação 

e em situações de contingência. 
 
Também minimizará a possibilidade de corte de carga na contingência nas 

seguintes transformações: TR 230/138 kV Xanxerê, notadamente dos TR 3 e 4 

que compartilham o mesmo disjuntor no lado de 138 kV. 
 
Desta forma, com a adoção do Horário de Verão, será evitada a sincronização de 

uma unidade geradora (1 x 33 MW) na UTE J. Lacerda A, sem prejuízo da 

segurança operacional do suprimento, proporcionando uma economia da ordem 

de R$ 2,9 milhões. 
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5.2.3 Área Paraná 
 
A redução de demanda prevista, da ordem de 213 MW, proporcionará benefícios 

no controle de tensão da região metropolitana de Curitiba, principalmente, quando 

de elevadas transferências para a região Sudeste, melhorando ainda o 

atendimento à região Norte do Estado (Londrina). Proporcionará, também, a 

diminuição da possibilidade de sobrecarga em regime normal nas transformações 

230/138 kV da SE Pato Branco e Guaíra. 

 

Proporcionará, ainda, a redução de corte de carga em contingência na LT 230/138 

kV Foz do Iguaçu Norte, Guaíra, Pato B de outras transformações que atendem a 

carga de forma radial. 

 

 

5.3 Região Nordeste 
 
5.3.1 Área Metropolitana de Salvador 

 
 

 

A contingência mais severa 

para atender à região 

metropolitana de Salvador 

consiste na perda dupla de 

dois circuitos de 500 KV da 

Linha de transmissão  

Olindina-Camaçari II. Para 

que essa contingência não 

imponha corte de carga, 

faz-se necessária a adoção 

de uma série de medidas, 

dentre as quais o despacho 

adicional de geração 

térmica. Neste contexto, a 

implantação do Horário de 

Verão traz significativos 

benefícios, uma vez que ao 

reduzir a carga de  demanda da região metropolitana de Salvador em cerca de 

5%, que corresponde a 40 MW, igual redução de geração térmica é permitida, 

para se manter a segurança dessa área, admitindo-se a contingência 

anteriormente mencionada. 

Tendo-se como referência o despacho térmico adicional necessário para suportar 

esta contingência, durante o período do Carnaval, Natal e Ano Novo, a adoção do 

Horário de Verão poderá conduzir a uma economia da ordem de 3 milhões de 

reais.  
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5.3.2 Sul da Bahia (principais cidades: Porto Segur o, Ilhéus, Itabuna e 

Eunápolis)  
 

A Contingência na LT 230 kV Camaçari II-Cotegipe pode ocasionar a atuação do 

SEP de alívio de cargas instalado na LT 230 Camaçari II-Cotegipe, interrompendo 

cargas dos consumidores industriais ligados ao barramento de 230 kV da SE 

Cotegipe (Usiba e Rio Doce Manganês). Portanto, a redução de demanda de 5% 

no horário de ponta de carga proporcionada pelo Horário de Verão, melhora a 

segurança ao 

atendimento 

das cargas 

derivadas 

dessa 

subestação, 

considerando 

que contribui 

para reduzir o 

risco de 

atuação 

desse SEP.  

 

 

 

 

 

No caso de uma contingência seria necessária geração térmica em grandes 

montantes, que com a implantação do HV poderá diminuir ou até ser evitada. 

 

O sistema que atende o sul da Bahia opera com um limite de transmissão de 650 

MW e passará para 730 MW, após entrada em operação da LT 230 kV Ibicoara - 

Brumado II, atualmente prevista para janeiro de 2012 (histórico de postergação de 

data nas previsões para entrada em operação).  Esses limites foram estabelecidos 

para evitar que ocorra colapso de tensão no sistema sul da Bahia, com perda de 

carga, em caso de contingência simples em equipamentos da área. 

 

A previsão de carga para essa região, no período de outubro de 2011 a fevereiro 

de 2012 (maior carga do ano), indica a demanda máxima de 740 MW. A carga 

daquela região já alcançou o valor de 710MW, no mês de outubro. 

 

Para que não haja risco de colapso de tensão no sul da Bahia, em caso de 

contingência simples no sistema, a operação utiliza o recurso da geração 

hidráulica da UHE Itapebi, visando limitar o carregamento dentro dos citados 

limites de transmissão. Como o reservatório da UHE Itapebi não tem capacidade 
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de armazenamento, nem tem regularidade nas afluências, a geração da UHE 

Itapebi poderá não ser suficiente para controle do limite de transmissão do sul da 

Bahia, principalmente com o crescimento dessa carga.  

 

Portanto, a redução na demanda dessa região no período de ponta de carga 

proporcionada pelo HV, de 40 MW, contribuirá de forma relevante para a 

segurança do sistema, reduzindo os riscos de corte de carga, em caso de 

contingência simples. 
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ANEXO I 
Figuras  – Efeito Estimado no Início do HV 2011/201 2  
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4,7%  

85 MW 
4,6%  

1.024 MW 
4,7%  
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